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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 2, DE 10 DE MAIO DE 2021. 

 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo regulamentar o comércio ambulante no Município 

de Cláudio, Estado de Minas Gerais, tendo vista que o Comércio ambulante é a atividade exercida por 

pessoas físicas ou jurídicas/Micro Empreendedores Individuais – MEI, que exercem atividade geradora 

de renda, e transportam mercadorias em caráter eventual ou transitório, através dos seus próprios meios, 

nas vias e nos logradouros públicos predeterminados, mediante licença do município. 

A referida regulamentação visa estabelecer o equilíbrio fiscal entre o comercio ambulante e o 

comércio de estabelecimentos, não prejudicando a mobilidade de pedestres e veículos, garantindo a 

qualidade e procedência dos produtos comercializados e respeitando os limites da concorrência, por ser 

uma atividade itinerante; desta forma o ambulante poderá trabalhar de forma legal. 

Além disso, faz-se necessária nova regulamentação em face da atual situação de Pandemia da 

Covid-19, na qual devem ser exigidos novos documentos e procedimentos para compatibilizar a 

atividade do comércio ambulante com as medidas sanitárias impostas. 

Ressaltamos, ainda, que a legislação municipal é precária no que tange à regulamentação do 

Comércio Ambulante, razão pela qual faz-se necessário criar novos dispositivos que regulamentem a 

questão no âmbito municipal. 

Dito isso, contamos com o apoio dos Colegas Edis na aprovação do pretenso Projeto de Lei. 

Cláudio 10 de maio de 2021. 
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